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Aos dias do mês de d.e.5.g.ín.ar:.Q de mil

novecentos e •. nesta Secretaria,

en, PZt.?....ZPZ?.P..1...PLZ...P.ÂP.P.Z:...P.9 > Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu, Joa.c Ilsnoel de Carvalho,

o subscrevo e assino.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ

Altitude: 586rD

^
Gente: 30.000Terra: 456km2 Clima: Agradável e tímido

Praça João Acacinho, 01 — Telex (027) 5603 — FAX (027) 553-1794 — Tel. (027) 553-1493(PÁBX)
E!s-í;E»ca.o ca o

JUSIIFICAIIVA.

8 e |-i i'í o I- i"' i" e i c! e n t» i:

O Projeto de Lei nQ 105/95,, que estamos enoa--

minhando para apreciação de Vossa Ex cel cia objetiva autori--

•íiaçao Legislativa. para ALTERAR A REDAÇAO DO FARABRAFG IQ DO

artigo 40 DA LEI HO 2,,225, DE 08„01 „94, E DA OUTRAS PROVIDEIT-

Oi AS, concernente a taxas de iluminação pOblica,,

Ha oportunidade, informamos que foram levados-

em consideração nos estudos de taxas de iluminação pública do

município de Guaçuí, para o exercício de 1996, as seguintes

premissas;!

a) previsão de despesas projetadas para 1996

preços de julho/9b, inclusive de tarifa de fornecimento da

classe iluminação pública:i

b) as previsSes retratam despesas com o sis--

cem.:r^. oe iluminação pública para o exercício de 1996, contem--

plando inclusive, os recursos previstos por esta,municipali-

dade para investimentos para o proximo ano,.

Q u a i B q uer esclarecimentos ou orientações

V.. 'W P®rça «?© í®©»©'
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Gente: 30.000Terra: 456km2 Clima: Agradável e Úmido Altitude: 586m

Praça João Acadnho, 01 - Telex (027) 5603 — FAX (027) 553-1794 — Tei.
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necessárias, poderão ser obtidos na Aq'§ncia de Atendimento;,

ou (::ofii o Senhor Ronaldo Fadou Álighiei":i. -• Gei-^ente de Cornerc:!--

a 1 :i. z a çSo ç:l e 11 n e i" g :i. a ..

ÍEk positisj informamos ainda, que diante da

necessidade de adequarmos os valores das taxas aos custes

previstos para 1996, é que submetemos o Projeto de Lei nQ

105/95, para apreciação e? votaçSo dos Nobres Edis dessa Au

gusta Casa de Leis..

A ten o :i. osarnen te

LUIZ FERRAZ 11ÜÜLIN

PI- e -f e i t (:5 II u n :i. c: :i. p a !i.

■ rn cm.

6

"■•W Porça £?©
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Gente: 30.000Terra: 456km2 Clima: Agradável e Úmido Altitude: 586m

Praça João Acacinho, 01 - Telex (027) 5603 — FAX (027) 553-1794 — Tel. (027) 553-1493(PÂBX)
EIstacaLo <c5o Eís-soiac-S-to

PROJETO DE LEI MO Í05/95

Não A.provado

Sala das /^sõ3S_Q_^U,2=LÍ^
Presidente

Unaccc^

ALTERA A REDAÇAO DO

PARABRAFO 19 DO AR

TIGO 49 DA LEI N9

2.225/94, DE 06.OI.

94, E DA OUTRAS PRO

VIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Dr. LUIZ FER

RAZ MOÜLIN, no uso de suas atribuições legais, fas saber que

a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Leis

Artigo 19 — O Parágrafo 19 do Artigo 49 da Lei n9 2=225, de

06 de janeiro de 1994, passa a ter a seguinte redação;

V.

Parágrafo 19 — A aplicação da Taxa de Ilumi

nação Pública se fará de acordo com a classificação da unida

de consumidora, pela concessionária de serviços públicos ds

energia elétrica, obedecendo os seguintes valores percentu

ais:

a) classe Residencial — Grupo B (Baixa lensão)

Até 30 kWh/mês - 1,04% da tarifa de fornecimento de IP ex

pressa eit! MWh;

De 31 a 50 kWh/mês - 1,10% da tarifa de fornecimento de IP

expressa em MWh,

I

'W Pórça-.úò Movo' J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
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Gente: 30.000

De 51 a 70 kWh/me"s

expressa em MWh;

De /I a 100 kWh/m"ês

expressa em MWh?

De 101 a 150 kWh/mês

expressa em MWh?

De 151 a 200 kWh/m5s

expressa em MWh?

De 201 a 300 kWh/m®s

expressa em MWh?

De ,^01 a 40o kWh/m"ê's

expressa em MWh?

De 401 a 500 kWh/m"ê's

expressa em MWh?

Acima de 500 kWh/m^^s -

expressa em MWh.

•j5S% da tarifa de fornecimento de IP

da tarifa de fornecimento de IP

5,55% da tarifa de fornecimento de IP

8,11% da tarifa de fornecimento de IP

9,92% da tarifa de fornecimento de IP

loi.,37% da tarifa de fornecimento de IP

15,77% da tarifa de fornecimento de IP

Í7,7,i% da tarifa de fornecimento de IP

V.

b) Classe Comercial, Serviços e Industrial - Grupo B (Baixa

Tensão)

Até ^O kWh/mãs - 3,49% da tarifa de fornecimento de IP ex

pressa em MWh?

De 31 a 50 kWh/mês - 4,ló% da tarifa de fornecimento de IP

expressa em MWh?

De 51 a 70 kWh/mis - 6,89% da tarifa de fornecimento de IP

expressa em MWh?

De /I a 100 kWh/mãs — 8,11% da tarifa de fornecimento de IP

expressa em MWh?

sejg P®rça.-Ú& J
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IP expressa esn HWh.

Artigo ̂  - Esta Lei entrará em vigor a part-ir de 1^ de ja
neiro de 1996, revogadas as disposigües em contrário.

Buaçui, Paço Sáo Miguel, 24 de novembro de

199:

LUIZ FERRAZ Ms^LI^

PrefetLo Municipal>

HELI^

Pcocurjàdora Gerai

rIA
CD Município

'^^A SCHUAmZ

REIRA PACHECOSEBA

de nançasSecr. Mun

GUIÚARAES

Obras

ARHELTOM

Secr

HERMES AFONSO GUi^dARAES

Secr. Mun. de Administração

/ mi_m.

V.. 'W Porça d& SP®ífo' J
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MI M® 2.225/94

DEFINE CRITÉRIOS PARA COBRANÇA

DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Dr. LUIZ FERRAZ

MOULIN, no uso de .suas atribuições legais, faço saber que a Câ

mara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Artigo Ig - Definir que estão sujeitas à taxa mensal de Ilumi

nação Pública todos os imóveis do Municipio, contendo ou não

edificação.

Artigo pg - Nas edificações de uso coletivo, a taxa de Ilumina

ção Pública será devida pelas unidades que as constituirem, in

dividualmente.

Artigo 3^ - Estão isentos do pagamento da taxa de Iluminação

Pública os imóveis ocupados por órgãos dos governos federal ,

estadual -OU municipal, autarquias, empresas concessionárias de

serviços públicos de energia elétrica, templos de qualquer cuJ^

to, partidos políticos e instituições destinadas a educação ,

cultura e assistência social.

Parágrafo Único - Ficam ainda isentos do paga

mento da taxa de iluminação pública, os imóveis urbanos e ru

rais, não servidos por estes serviços.

Artigo 4- - A base de cálculo da taxa de iluminação pública é
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a tarifa de fornecimento de energia elétrica para este serviço,

expressa em megawatt-hora (MWh), definida pelo Governo Federal

e vigente no mês da efetiva cobrança.

J

/

§  1° - A sua aplicação se fará de acordo com a

classificação da unidade consumidora, pela concessionária de

serviços públicos de energia elétrica, obedecendo os seguintes

valores percentuais:

a) Classe Residencial: Grupo "B" (Baixa Tensão)

. Até 30 KWh/ines: 1,07% da tarifa de fornecimento de IP expresssa em MWh.

. De 31 a 50 KWh/mes: 1,15% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh.

. De 51 a 70 KWh/mês: 1,54% da tarifa de fornecimento de IP expressa em IiíWh.

. De 71 a 100 KWh/mis: 2,31% da tarifa de fornecimento de IPesçjressa en MAh.

. De 101 a 150 KWh/mês: 3,31% da tarifa de fornecimento de IP expresça- -

em MWh.

. De 151 a 200 KWh/mês: 4,84% da tarifa de fornecimento de IP expressa em

MWh.

. De 201 â 300 KWh/mês: 5,92% da tarifa de fornecimento de IP expressa em

MWh.

. De 301 a 400 KWh/mis: 7,98% da tarifa de fornecimento de IP expressa em

MWh.

. De 401 a 500 KWh/mês: 9,41% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
MWh.

. Acima de 500 KWh/mês: 10,58% da tarifa de fornecimento de IP expressa em

MWh.

tú Classe Comercial, Serviços e Industrial: Grupo "B" (Baixa Tensão)
. Até 30 KWh/mes: 2,08% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh.

. De 31 a 50 KWh/mes: 2,48% da tarifa de fornecimento de IP expressa em
MWh.
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. De 51 a 70 KWh/mes: 4,11% da tarifa de fornecimento de IP expressa em

MWh.

. De 71 a 100 KWh/mis: 4,84% da tarifa de fornecimento de IP expressa em

MWh.

. De 101 a 150 KWh/mês: 5,92% da tarifa de fornecimento de IP expressa em

MWh.

. De 151 a 200 KWh/mês: 7,98% da tarifa de fornecimento de IP expressa em

MWh.

. De 201 a 300 KWh/mês: 9,41% da tarifa de fornecimento de IP expressa em

MWh.

■  . De 301 a 400 KWh/mês: 10,58% da tarifa de fornecimento de IP expressa em

MWh.

. De 401 a 500 KWh/mês: 11,57% da tarifa de fornecimento de IP expiressa em

MWh.

. Acima de 500 KWh/mes: 13,11% da tarifa de fornecimento de IP expressa em

MWh.

c) Classe Residencial: Grupo "A" (Alta Tensão)

. Até 1.000 KWh/mês: 26,69% da tarifa de fornecimento de IP expressa em

MWh.

. De ROOl a 5.000 KWh/mis: 50,18% da tarifa de fornecimento de IP expressa

em MWh.

. Acima de 5.000 KWh/mês: 74,73% da tarifa de fornecimento de IP expressa'

em MWh.

d) Classe Comercial, Serviços e Industrial: Grupo "A" (Alta Tensão)

. Até 1.000 KWh/mês: 74,73% da tarifa de fornecimento de IP expressa em

MWh.

. De 1.001 a 5.000 KWh/mês: 99,28% da tarifa de fornecimento de IP expres

sa em MWh.
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. Acima de 5.000 KWh/mês: 199,63% da tarifa de fornecimento de IP expressa

em MWh.

§  2^ - Os imóveis sem edificação estarão sujei

tos, anualmente, à taxa de iluminação pública no valor corres

pondente a 120% (cento e vinte por,cento) da tarifa de fornec_i

mento de iluminação pública que poderá ser paga por antecipa

ção.

1 - Ocorrendo esta hipótese, a Prefeitura prov_i

denciará a cobrança e levará à crédito da conta vinculada, a

que se refere o Artigo 69, as importâncias arrecadadas, infor

mando à ESCELSA p crédito efetuado.

Artigo 59 - A cobrança da taxa de iluminação pública dos imó

veis ligados à rede de distribuição de energia elétrica, será'

feita pela Prefeitura Municipal, por intermédio da concessioná

ria de serviços públicos de energia elétrica, ficando o Prefei

to Municipal autorizado a assinar convênio para esèe fim.

Artigo 69 - Dentre outras condições o convênio estabelecerá a'

obrigatoriedade da empresa concessionária contabilizar e reco

lher, mensalmente, o produto da arrecadação da taxa de ilumina

ção pública, em conta vinculada a um estabelecimento bancário'

indicado pela Prefeitura, fornecendo a es,ta e ao Poder Legisla

tivo Municipal, até o final do mês seguinte o demonstrativo '

desta arrecadação.

Artigo 79 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
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ção, revogadas as disposições em contrário.

Guaçuí, Paço São Miguel, 06 de janeiro de 1994,

t

LUIZ FERRAZ MOULI

|^refe:)ttp l)í(unici

LLCil
HELIANA MARIA SILVA SQ!Ht)J7^IlZ

Procuradora Gfeçal do Munacípio

ALVTÍN S DE SIQUEIRA

de FinançasSec

JEla MEIRELES MASRTINEZ

Secr. Mun. de Obraa'^

JOSÉ ^^K?B^^fE;;;:DE-''■souzA

Secr. Mun. de Administração

/ jam.



êé^-^ 0# ESPlRIl ESCELSAESPIRITO SWJTO CENTRAIS ELÉTRICAS S. A.

CT.DDC-204/95 Serra, 03 de outubro de 1995

Exm° Sr.

Luiz Ferraz Moulin

MD. Prefeitura Municipal de Guaçuí

Assunto; Estudo de Taxas de iluminação Pública para 1996

Encaminhamos a V.Ex®, em anexo, estudos de taxas de iluminação pública desse município para o
exercício de 1996, composto dos seguintes documentos:

i

1. Previsão de Receita - Anexo I (Lei Atual);

2. Previsão de Receita - Anexò II (Proposta para 1996);

3. Projeto de Lei - Anexo III.

Informamos que os estudos levaram em consideração as seguintes premissas;

a) previsão de despesas projetadas para 1996 a preços de julho/95, inclusive de tarifa de fornecimento
da classe iluminação pública;

b) as previsões retratam despesas com o sistema de iluminação pública para o exercício de 1996,
contemplando inclusive, os recursos previstos por essa municipalidade para investimentos para o
próximo ano;

Diante da necessidade de adequarmos os valores das taxas aos custos previstos para 1996, sugerimos
submeter à Câmara Municipal o Projeto de Lei que ora enviamos, assim como encaminhar em seguida a
esta Empresa até o final do mês de novembro do corrente ano, a Lei devidamente sancionada a vigorar a
partir de janeiro de 1996.

Finalmente, colocamo-nos à disposição de V.Ex° para quaisquer esclarecimentos ou orientações
necessárias, em nossas Agências de Atendimento.

Atenciosamente,

A

Ronaldo Tadeu ÀtlghieFl-^
Gerência de Comercialização de Energia

B'jim

yr OCO LISTA

(^J^efeítui^a •Viunícípal de Tínaçal

Rua Sete de Setembro, 362 Cx. Postal 452 FAX (027) 222-0378 TELEX 272159 CEP. 29.015 VITÓRIA - ES BRASIL
C.G.C. - 28152650-0001/71 Insc. Est. - 08025016-5
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PPRIOIXI: .1VM-IRO V RI /.!■ MRRO'06

Pl»Vls\ODI-<TSIOS

MI MC ilMO DK; Gu.iyiii

t Mil mo POR: OIHC EMISSÃO:

1. BASE DE PREÇOS JIJLI10/95

2. BASE DE CÁLCULO

.CONSUMO-B4a KWh 66.748

.CONSUMO - B4c KWh 27.648

.N" DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 1.312

.TARIFA DE I.P. B4a (PORT.DNAEE 393, 24/04/94) R$ 48,58

.TARIFA DE I.P. B4c (PORT.DNAEE 393, 24/04/94) RS 78,99

.CUSTO DE MANUTENÇÃO (M.O + TRANSP.) POR PONTO RS 0,91
POTÊNCIA N° LUMINÁRIAS CONSUMO kWh CONS. kWh - RS

VM 80W 16 461 268,63
VM 125W 16 720 419,73

•CRESCIMENTO DO SISTEMA VM 250W 16 1.440 839,46
VM 400W 0 0 0,00
VS 250W 120 10.800 10.237,10
VS 400W 20 2.880 2.729,89

3. APURAÇÃO DOS CUSTOS

.DESPESAS:

-CONSUMO-B4a kWh RS 38.911,41
-CONSUMO - B4c kWh RS 26.206,99

-ICMS RS 21.703,96

-MÃO-DE-OBRA + TRANSPORTE RS 14.327,04

-MATERIAIS RS 1.668,86
-ADMINISTRAÇÃO (10%) RS 1.432,70

••XOl AL DAS DESPESAS R$ 104 250,97

.INVESTIMENTO 48 841,46

.DÉBITO ANTERIOR RS 0.00

roíAL DOS Cl Si os 153.092,44

ANEXO -n
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PREVISÃO DE RECEiTA 1)0 ML'N ICÍPIO DE; Guaçui

VAl.CJR BASF (80Í., DA TO,MÍNIMA RI Sinf-NCIiM. M< WO)-ÀSICAl RS o.st [
TARIFA i)lí I P ma (PtiR'1' DNAHlí N" ÍOJ, OP 1) RS 48.5»

Plu:vjí>Ao ni: inadimplí-ncia mm

FARII-AS n<1 tíRIiro TT KPS 0,02 <).05 003 o.o-, 0,10 '  0,14
•lARll"AS130GRUPt2T3"C0M 0.11 0,1^ 1

cLAssi-u)-:sn)[-NrrAi

I-AIXASI3H N" IhíI'ORlE li. 'oll í \.'\I<JR1>.\ 1 WAiJl IP lOiCVllA

aiNSUMO t ON.SUM C/ICMS IP/IMPOR vioi.Nir, liiiiil PUdlDSJ \ Ri

ATÉ 30 kWh 403 0,64 81,16 1,07 0,52 1,07 167,59

DE 31 A 50 kWh 289 0,69 80,81 1,15 0,56 1,15 129,16

DE 51 A 70 kWh 405 2,06 36,35 1,54 0,75 1,54 242,39

DE 71 A 100 kWh 711 3,28 34,18 2,31 1,12 2,31 638,31

DE 101 A 150 kWh 1019 5,16 31,14 3,31 1,61 3,31 1.310,84

DE 151 A 200 kWh 659 10,36 22,69 4,84 2,35 4,84 1.239,59

DE 201 A 300 kWh 623 15,59 18,44 5,92 2,88 5,92 1.433,37

DE 301 A 400 kWh 190 29,20 13,28 7,98 3,88 7,98 589,26

DE 401 A 500 kWh 52 42,80 10,68 9,41 4,57 9,41 190,17

ACIMA DE 500 kWh 47 56,40 9,11 10,58 5,14 10,58 193,26

RECEl IA MENSAl, PRIiVlSlA Rí 6 133,93

t;i ASSES comerciai . SI IRVIÇt »S h INDI I.S'J RIA). Dl) GRUPi > 'B'

I-AIXAS DE N" IMPOR 1 li % »«LM V.MORIU I.VXADKIP RECPMIA

CONSIM) CONMIM (VICMS IIVIMPOR \lCilMI PRomsi K R.i

ATÉ 30 kWh 106 3,21 31,43 2,08 1,01 2,08 85,69

DE 31 A 50 kWh 38 3,34 36,07 2,48 1,20 2,48 36,63

DE 51 A 70 kWh 31 5,48 36,41 4,11 2,00 4,11 49,52

DE 71 A 100 kWh 52 8,00 29,40 4,84 2,35 4,84 97,81

DE 101 A 150 kWh 58 11,77 24,44 5,92 2,88 5,92 133,44

DE 151 A200kWh 58 18,06 21,47 7,98 3,88 7,98 179,88

DE 201 A 300 kWh 63 24,34 18,78 9,41 4,57 9,41 230,40

DE 301 A 400 kWh 46 36,91 13,92 10,58 5,14 10,58 189,14

DE 401 A 500 kWh 19 49,49 11,36 11,57 5,62 11,57 85,43

ACIMA DE 500 kWh 71 62,06 10,26 13,11 6,37 13,11 361,75

RECE.ITA MENSAI, PR1',VIS j-A iiiiilliiii Rí. 1 449.69

C(,ASí>E RESIDENCIAÉ DO GRUPO 'A'

FAIXAS DE N' IMPOR lii 'oIM V.M OIt I>.\ TAXA DIí IP RPCI-IIA

CONSUMO CON.SUM C/ICMS IP/IMPOR \IC.1A11 RS. '■!.1'RI)1'<)S1A Ri

ATÉ 1.000 kWh 0 26,69 12,97 26,69 0,00

DE 1.001 A 5.000 kWh 0 50,18 24,38 50,18 0,00

ACIMA DE 5.000 kWh 0 74,73 36,30 74,73 0,00

RECEn-A MEN.SAÍ. PREVISTA iüiiliÜI Rí O.OO

CLASSES CÜMtRCÉM.. SLRVlCOS h INDUsrRLM, DO tlRUPO A"
FAIXAS nu IMPOR lE RECPllA

CONSIJ.MO CONSllM C71CMS IP/IMPOR VIlíI'NlI. RI. •n TROPOS 1 \ -  - líS -

ATÉ 1.000 kWh 1 74,73 36,30 74,73 29,04

DE 1.001 A 5.000 kWh 2 99,28 48,23 99,28 77,17

ACIMA DE 5.000 kWh 2 199,63 96,98 199,63 155,17

RÉCHlFA MJjNSAl PREVISFA RS. 261,38

DEMGNS nU\ IIVG DA ly CKI1A Ml xs VEIí!. ANUAI -RS

01 TO TAL DA Rl-'CIiITA DO C.RUPO-B 7 583,62 91 003,11

03.TO r.Al, DA RE,CE1 I A DOS GRUPOS /VH 7 815,00 94 139.97

Mantendo a Taxa .,0000

ANEXO-I



ILUMINAÇÃO pnil ir\

PREyiSÂO DE RECEITA DO MUNICÍPIO DE: Gnafiii

,K-. l)\ Ml* \ |giÍPilW> 0,51

TARIl'A Di; 1.1'. B4a (PORT.DNAhlí K' nii aS/WW) 18.58

PRHVlSÃOfli; INAI>iMi'I ÍíNCÍA 20 "4

■) ARUO\S ÜO CRUPO "13" mi.s. 0,(»2 0,0.5 0.0.3 006 0 14

rAIíil-AS DO ORi!PO "B" COM o,u o.n

Cl ASSERERIDENCIAEDO CHUPO-n
FAIXAS OK N" IMPtlRlE iiiiiiiiii: "tl 11 VAlOnnX T.W.MM IP RITTTIA

CONSUMO CONSUM C/ICMS IP/IMPOR \I..i .li K5 "oPROPOSIA RS

ATÉ 30 kWh 403 0,64 78,88 1,07 0,51 1,04 162,89
DE 31 A 50 kWh 289 0,69 77,30 1,15 0,53 1,10 123,55
DE 51 A 70 kWh 405 2,06 60,90 1,54 1,25 2,58 406,16
DE 71 A 100 kWh 711 3,28 57,26 2,31 1,88 3,87 1.069,55
DE 101 A 150 kWh 1019 5,16 52,17 3,31 2,69 5,55 2.196,45
DE 151 A 200 kWh 659 10,36 38,02 4,84 3,94 8,11 2.077,06
DE 201 A 300 kWh 623 15,59 30,90 5,92 4,82 9,92 2.401,76
DE 301 A 400 kWh 190 29,20 22,25 7,98 6,50 13,37 987,36
DE 401 A 500 kWh 52 42,80 17,90 9,41 7,66 15,77 318,65
ACIMA DE 500 kWh 47 56,40 15,27 10,58 8,61 17,73 323,82
RECEITA M1-3V1.SAI, PREVISFA Iiiiiiiiiiiliiiüüi RÇ 10 067,21

FAIXAS DÈ iiiiffiii IMPOR II- % "MU VAIX)HI>.\ r.i.s.Mtrii- RICEJIA

CDNSUMO CONSUM C/ICMS iP/lMPOR VIOI-SIU l • "..PROPUS IA RS

ATÉ 30 kWh 106 3,21 52,67 2,08 1,69 3,49 143,58
DE 31 A 50 kWh 38 3,34 60,44 2,48 2,02 4,16 61,37

DE 51 A 70 kWh 31 5,48 61,01 4.11 3,35 6,89 82,97
DE 71 A 100 kWh 52 8,00 49,26 4,84 3,94 8,11 163,90
DE 101 A 150 kWh 58 11,77 40,95 5,92 4,82 9,92 223,60

DE 151 A 200 kWh 58 18,06 35,98 7,98 6,50 13,37 301,40
DE 201 A 300 kWh 63 24,34 31,47 9,41 7,66 15,77 386,06

DE 301 A 400 kWh 46 36,91 23,33 10,58 8,61 17,73 316,93
DE 401 A 500 kWh 19 49,49 19,03 11,57 9,42 19,39 143,15
ACIMA DE 500 kAVh 71 62,06 17,20 13,11 10,67 21,97 606,15

RECEITA MEN.SAL PREVISTA ijjjiiiii R$ 2 129.1

CEASSE RESlt)) -NCIAI, Dl > ÜRUfü W

F-AIXAS DK N" IMPORIE %

CONSUM C/ICMS IP P '. OR viiir-Nri. RS 'oPROPOSIA RS

ATÉ 1.000 kWh 0 26,69 12,97 26,69 0,00

DE 1.001 A 5.000 kWh 0 50,18 24,38 50,18 0,00

ACIMA DE 5.000 kWh 0 74,73 36,30 74,73 0,00
RECEITA MÉNS/\1 PRE.VlsrA iliiiiiiiiii Rí 11,011

Cl ASSE.S COMERCIAI, SERVIÇOS F INDUS nilAI-DO URUPO 7V
FAIXAS DE % "nU,I VAlJÜRIlA lAVtlH.IP RECT-TIA

ATÉ 1.000 kWh 1 74,73 36,30 74,73 29,04

DE 1.001 A 5.000 kWh 2 99,28 48,23 99,28 11,\1

ACIMA DE 5.000 kWh 2 199,63 96,98 199,63 155,17

RECEITA MEN.SAI, PREVIS IA liüiliiliiii lu 261,38

DEM0N.S7 R,\HVO DA RF.CF.I TA MFNS.M-U"; ANUAI.-R?

-I rol \:.DAiJif 1 11 \Dru.Ri Pii-N 12 49(1,35 149956,17

02 TO PAI. DA RECEITA DO GRUPO-A 261.38 3 116 56

Cobrindo Investimento

ANEXO-II

1,6756

0



ANEXO -111 (MODELO)

LEI N° DE .

Altera a redação do Parágrafo do Artigo da Lei n° ... de
... de de...., e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Guaçui, Estado do Espírito Santo, Decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - O Parágrafo 1° do Artigo 4°, da Lei n° 2225, de 06/01/94, passa a ter a seguinte redação:

"Parágrafo 1° - A aplicação da Taxa de Iluminação Pública se fará de acordo com a classificação da unidade
consumidora, pela concessionária de serviços públicos de energia elétrica, obedecendo os seguintes
valores percentuais:

a) Qasse Residencial - Grupo "B" (Baixa Tensão)

Até 30 kWh/mês:

De 31 a 50 kWh/mês: ..

De 51 a 70 kWh/mês: ..

De 71 a 100 kWh/mês:

De 101 a 150 kWh/mês:

De 151 a 200 kWh/mês:

De 201 a 300 kWh/mês:

De 301 a 400 kWh/mês:

De 401 a 500 kWh/mês:

Acima de 500 kWh/mês:

. 1,04% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh;

. 1,10% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh;

. 2,58% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWli;

. 3,87% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh;

. 5,55% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh;

. 8,11% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh;

. 9,92% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh;

. 13,37% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh;

. 15,77% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh;

. 17,73% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh.

b) Classe Comercial, Serviços e Industrial - Grupo "B" (Baixa Tensão)

Até 30 kWh/mês:

De 31 a 50 kWh/mês: ..

De 51 a 70 kWh/mês: ..

De 71 a 100 kWh/mês:

De 101 a 150 kWh/mês:

De 151 a 200 kWh/mês:

De 201 a 300 kWh/mês:

De 301 a 400 kWh/mês:

De 401 a 500 kWh/mês:

Acima de 500 kWh/mês:

... 3,49% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh;

... 4,16% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh;

... 6,89% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh;

... 8,11% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh;

... 9,92% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh;

... 13,37% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh;

... 15,77% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh;

... 17,73% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh;

... 19,39% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh;

... 21,97% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh.

c) Classe Residencial - Grupo "A" (Alta Tensão)

•  Até 1.000 kWh/mês: 26,69% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh;

•  De 1.001 a 5.000 kWh/mês: .. 50,18% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh;

•  Acima de 5.000 kWh/mês: ... 74,73% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh.

d) Classe Comercial, Serviços e Industrial - Grupo "A" (Alta Tensão)

•  Até 1.000 kWh/mês: 74,73% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh;

•  De 1.001 a 5.000 kWh/mês: .. 99,28% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh;

•  Acima de 5.000 kWh/mês: ... 199,63% da tarifa de fornecimento de IP expressa em MWh.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor a partir do dia ... de de 1996, e revoga as demais disposições em contrário.

PREFEITO MUNICIPAL
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Oatô Fsç3 fiemessa Dêsiss A'«

f  Assessor Jufítfica d? ,. lU,

dos Scs s, em

<c;

Presidente

SENHOR PRESIDENTE:

O  Projeto era epígrafe tem amparo legal no Arts 47

combinado com os Artss 70 inciso I, 109 Inciso II e 110 Inciso I, todos

da Lei Orgânica Municipal, razao porque sugiro seu tramite normal através

desta Egrégia Casa de Leiss

S o meu parecer,-

Guaçuí-ES, 01 de dezembro de 1995i

decr

ES 4238
Jurídico da



autuação
Resta Data Autuo os l^cumentos Mros Tomando
Este o ^ ̂
Sala das Sessões,

lário;

R B M E S S A

Westa Data faço Remessa Destes Autos ao
Exm". Sr. Presidente da .omissão de Justiça.

Sala das See^ões,

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Senhor Presidente:

A Comissão de Justiça e favorável a tramitaçao

normal do Projeto de Lei n- 105/95, por entender cue o mesmo e Consti

tuciomal.

Sala das Sessões;

Guaçuí.-ES, 07 de nesembro de 1995.

JOSE CARLOS DE SOUZA

Presidente

NEUSA DE SOUZA RIBEIRO CADS
f* .

Relator em Substituição

HÉLIO RIBEIRO VALENTIM LEAL

Membro em Substituição



íA íy T 'tíf ^ »
_ Kta m
Esie <3 W°......._/^í§..£,/...g
Sala das

iR :," '-. S S A

esta "aia bço remessa 'ÃfiRíS^ü,
xm". Sr. Presidente da Camrssãü de Finafi""

Sala das S^sões,

Presí^S^

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

Senlror Presidente:

Somos pela aprovação do Projeto de Lei nS 105/95,

entendemos entre ter o serviça e o aumento, a maioria ira preferir o ser'

ços.

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 07 de dezembro de 1995.

HÉLIO FERNANDES RODRIGUES

JOSE LÚCIO CRISI CELESTINO

OSMAR LUCINDO

etsí-dente

Relator

OA ÚL.^^
Membro



autuação

Nesta Data Autuo os Document_o§ Refos Tomando

Esta o iÚ.ÁLfiA...
Sala das Sessões,

itai/io

R E M B S S A

' esi:i lata Faço Remessa Destes Autos ao
xm' r. Presidenta da üomissão de Finanças.

jaia das Ses

c

Presidtàrte

PARECER EM SEPAMDO DG MEMBRO DA COMISSÃO DE FINAÇAS

OS&IAR LUCINDO NO PROJETO DE LEI nS 105/95.

Senhor Presidente:

Sou contrário à aprovação do Projeto de Lei n^ 105/95,

por não ter as informações necessárias, e por entender que

o referido projeto deveria tramitar em sessões ordinárias.

Sala das sessões.

Guaçuí-ES. 07 de dezembro de 1995(

oSÃRL^íNá} / Membro



AUTUAÇÃO REMESSA
Nesta Data Autuo os Documentos Retms Tomando Mesta Data Faço RemFSsn Destes "utos ao '"xm"
Este o M" ^ da Com ss,.u ou br-s úbiicas,^
Sala das Sessões, em Q IÍjAÍ. Sala das Selvas, em GijJãj fi

erdá/io / Q Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Senhor Preèidente:

A Comissão de Obras Publicas, é favorá

vel ao Projeto de Lei 105/95 - que altera a redação '

do parágrafo 12 do Artigo 42 da Lei n2 2,225/94, de 06 ,
01.94, e dá outras providências,

Sala das Sessões,

Guaçuí-ES.

OSVALDO DE AGUIAR CRISI

07 azembro de 1995

Presidente



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os DocujnentosJ^et'os Tomando
Este o fv" ^
Sala das Sessões, erri,,.

em/i

remessa
Mesta Data Faço í emrssa "êsíGs Autos ao Fxm'
õr. presidente da Comis.-.ü uo ..bras Públicas.

Sala da5_,Sessões,

Presidente

VOTOS EM.SEPARADOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE

OBRAS PÚBLICAS, NO PROJETO DE LEI 105/95

Senhor Presidente:

Somos contrários à aprovação do Projeto de Lei

105/95, que altera a redação do parágrafo 1^ do artigo

4P da Lei n2 2.225/94, de 06.01.94.

Sala das Sessões,

Guaçuí-ES. 07 de dezembro de 1995

ELÇO JOSÉ DE ALMEIDA1 (' cSdjui
tT \

'  Re:ator

ADAILTON FERNANDO DA SILVAA

MEMBRO


